
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  

            RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO                   SM

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

I – INTRODUÇÃO                                                                                                

Trata  o  presente  Processo  da  Prestação  de  Contas  do  Governo  Municipal  da 
Administração  do  Município  de  Miracema,  relativa  ao  exercício  de  2024,  que 
abrange  as  contas  do  Poder  Executivo,  sob  a  responsabilidade  do  Prefeito 
Municipal Clóvis Tostes de Barros, constituindo os resultados gerais de sua gestão, 
incluindo seus Órgãos, Entidades e Fundos.

A Administração da Prefeitura Municipal de Miracema-RJ, baseando-se nas leis 
vigentes e Deliberações emanadas do Tribunal  de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro,  em especial  à determinação de que os Órgãos de Controle Interno dos 
Poderes  Executivo  e  Legislativo  deverão  atuar  de  forma integrada,  visando  ao 
cumprimento dos programas e metas estabelecidos no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes  Orçamentárias  e  no  Orçamento  Anual  do  Município,  bem  como  à 
observância  das  normas  estabelecidas  pela  Lei  Complementar  nº  101/2000,  e 
também  o  contido  na  Deliberação  285/2018,  no  seu  Anexo  e  Modelos,  que 
acrescenta  ainda  que  deverá  ser  encaminhado,  juntamente  com a  prestação  de 
contas,  relatório  emitido  pelo  Órgão  Central  do  Controle  Interno  do  Poder 
Executivo  sobre  a  execução  do  orçamento  e  demais  temas  pertinentes, 
acompanhado de Certificado de Auditoria,  contendo parecer conclusivo sobre a 
regularidade ou irregularidade das contas dos responsáveis.

A composição  da respectiva  Prestação de  Contas  de Governo foi  realizada  em 
conformidade com os preceitos estabelecidos  na Deliberação TCE/RJ 285/18,  e 
será integrada por documentos solicitados nos moldes da respectiva deliberação.

Convém  relatar  que  a  atual  estrutura  técnico-administrativa  do  Executivo 
Municipal,  bem  como,  deste  Controle  Interno  ainda  não  dispõe  de  melhores 
sistemas  ou  meios  de  avaliação  do  cumprimento  dos  programas  e  metas 
estabelecidos nos instrumentos de Planejamento.
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Apesar  das  limitações  apresentadas  durante  nosso  trabalho,  procuramos  nos 
empenhar  e  dedicar  nossa  atenção,  objetivando  apresentar  subsídios,  os  mais 
relevantes possíveis, no intuito de auxiliar na avaliação das Contas de Gestão do 
Chefe do Poder Executivo, no exercício de 2024.

Na consecução de nossos objetivos atuamos:

a) No  sentido  de  assegurar  a  devida  aplicação  dos  recursos  públicos  e 
verificando a  confiabilidade  das  informações  contábeis  e  a  obediência  às 
normas e políticas de controle interno emanado pela administração;

b) Em  decorrência  desta  atuação  elaborou  o  presente  relatório  de  controle 
interno com o objetivo de demonstrar uma visão da realidade orçamentária, 
financeira e patrimonial do Poder Executivo do Município de Miracema;

c) A Constituição Federal em seu art. 74 estabelece que os Poderes Legislativo, 
Executivo e  Judiciário manterão,  de forma integrada,  sistema de controle 
interno com a finalidade de:

I- Avaliar  o  cumprimento  de  metas  previstas  no  plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;

II- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos  órgãos  e  entidades  da  administração  federal,  bem  como  da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III- Exercer  o  controle  das  operações  de  crédito,  avais  e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da união;

IV- Apoiar  o  controle  externo  no  exercício  de  sua  missão 
institucional.

Diante da documentação anexada, a Controladoria Geral do Município, efetuou a 
análise dos dados da Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial apresentado 
pelo Município.
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Neste  exame foram consideradas  as  Diretrizes  e  os  mandamentos  expressos  na 
Constituição  Federal;  na  Lei  Complementar  Federal  nº.  101/2000  –  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal;  Lei  Federal  nº.  4.320/64;  Lei  Federal  nº.  6.404/76, 
Regimento Interno da Controladoria Geral do Município de Miracema, bem como 
nas demais normas editadas pela Corte de Contas Estadual e Órgãos afins.

A análise  das contas  de gestão  abrange toda a  Administração Direta  e Indireta 
Municipal, sendo que neste último caso não são alcançadas as empresas estatais 
não dependentes  para efeito de consolidação das contas e  apuração dos limites 
legais.

I.1 – Da Composição do Município

O Município é composto pelos seguintes Órgãos e Entidades:

Órgão Lei de 
Criação

Início das 
atividades Endereço completo Telefone

Identificação 
do 

Responsável*
PREFEITURA MUN. 

MIRACEMA     Pç Ary Parreiras, 171, 
Centro. (22) 3852 0542 Clóvis Tostes 

de Barros

CÂMARA DE 
VEREADORES     Rua Marechal Floriano, 340. 

Centro. (22) 3852 0633

Genessi 
Rodrigues 
da Silva

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 418 26/08/1991 Avenida Dep. Luiz Fernando 

Linhares, 333. Centro. (22) 3852 0408
Vanessa 
Gutterres 
Silva

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 613 04/12/1995 Praça João Antônio Hassel, 

91, Centro. (22) 3852 1922 Pablo Calor 
Nunes

FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

429 20/04/1992 Rua Miguel Bruno de 
Martino, Centro (22) 3852 0542 Harley Oliveira 

da Silva.

FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DE 

MIRACEMA
431 30/04/1992 Avenida Dep. Luiz Fernando 

Linhares, Centro (22) 3852 0199 Sônia Maria 
Rocha Aversa

AUTARQUIA DE PREV. 
SOCIAL DOS SERVS. 

PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 

MIRACEMA. 

1.813 11/03/2019 Praça Getúlio Vargas, 01, 
Centro (22) 3852 2141

André Luís 
Franco 
Moreira

 Relação dos Órgãos e responsáveis no exercício de 2024.

Os órgãos acima possuem Contabilidade segregada e estão em Operacionalização.
Cabe  aqui  também  destacar  que  o  Município  não  possui  Empresas  Públicas 
Dependentes e Não Dependentes.

Av. Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro - Miracema -RJ
CEP:   28.460.000 – Tel: (22) 3852 0542 

Controladoria Geral do Município

3



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  

I.2 – Dos Elementos Constitutivos
A  Prestação  de  Contas  de  Governo  compõe-se  da  documentação  prevista  na 
Deliberação TCE-RJ nº 285/18, bem como dos demais elementos solicitados pela 
Egrégia Corte de Contas, que possibilitem a verificação da observância, por parte 
do  Município,  da  legislação  aplicável  à  matéria,  em  especial  da  Constituição 
Federal e da Lei Complementar nº. 101/2000.

I.3 – Das Demonstrações Contábeis
De  acordo  com  o  inciso  III,  artigo  50  da  Lei  Complementar  101/2000,  as 
Prestações  de  Contas  dos  Municípios  devem  ser  apresentadas  de  forma 
consolidada, abrangendo todos os Órgãos e Entidades, da Administração Direta e 
Indireta, dos Poderes do Município.

“As demonstrações contábeis compreenderão isolada e conjuntamente as transações e operações de cada 
Órgão,  Fundo  ou  Entidade  da  Administração  Direta,  Autárquica  e  Fundacional,  inclusive  empresa 
estatal dependente.” 

De  acordo  com  relatórios  do  sistema  contábil  e  testes  realizados  junto  a 
contabilidade,  observamos que foram apresentadas  as  Demonstrações  Contábeis 
consolidadas,  em  atendimento  ao  disposto  no  inciso  III,  artigo  50  da  Lei 
Complementar 101/2000. Destas demonstrações, registramos que, de acordo com 
os  procedimentos  técnicos,  a  elaboração  deve  ser  realizada  pelo  Contador  ou 
responsável  pela  Contabilidade  da  Prefeitura  Municipal,  dos  Fundos  e  outras 
entidades,  conforme  estabelecido  no  art.  3º  da  Resolução  CFC  nº.  560/83  c/c 
NBCT 3.1, aprovada pela Resolução CFC nº. 686/90.

I.4 – Dos Relatórios Exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal
Ressalta-se que o município envia o RGF de forma quadrimestral.

O Município  não  possui  empresas  estatais  dependentes,  logo,  todos  os  Órgãos 
existentes em sua estrutura devem ter suas informações consolidadas na elaboração 
dos relatórios exigidos pelos artigos 52 e 54 da LRF.

II – INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
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A Constituição  Federal  de  1988 em seu  art.  165 atribui  ao  Poder  Executivo a 
responsabilidade pelo sistema de Planejamento e Orçamento, que se consubstancia 
na elaboração de projetos de lei relativos aos seguintes instrumentos:

. PPA – Plano Plurianual

. LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias

. LOA – Lei Orçamentária Anual

Examinamos os instrumentos de planejamento da administração para o exercício de 
2024 e apontamos nossas observações:

a) Do Plano Plurianual (PPA) - O Plano Plurianual descrito no § 1º do art. 165 da 
Constituição  Federal  é  um  plano  de  médio  prazo,  através  do  qual  se  procura 
ordenar  as  ações  do Governo que levam ao atingimento dos objetivos e  metas 
fixados para o período de 04 (quatro) anos;

O Plano Plurianual da Prefeitura Municipal de Miracema foi instituído pela 
Lei  Municipal  nº  1.985,  de  23 de  novembro de  2021,  publicado no Boletim 
Oficial  do Município de nº  248,  de 15 de dezembro de 2021 e,  estabeleceu as 
diretrizes, objetivos e metas administrativas das despesas de capital e outras delas 
decorrentes para as relativas aos programas de governo de duração continuada. A 
publicação da Lei do PPA refere-se ao quadriênio 2022/2025.

Convém  relatar  que  a  atual  estrutura  técnico-administrativa  do  Executivo 
Municipal,  bem  como,  deste  Controle  Interno  ainda  não  dispõe  de  melhores 
sistemas ou meios de avaliar adequadamente o cumprimento do plano plurianual.

b)  Da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  –  A  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias é norma que define as metas e prioridades em termos de programas 
a executar pelo Governo.

De acordo com o § 2º do art. 165 da Constituição Federal, a LDO compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para 
o  exercício  financeiro  subsequente,  orienta  a  elaboração  do  Orçamento  Anual, 
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dispõe  sobre  alterações  na  Legislação  Tributária  e  estabelece  a  política  de 
aplicação das agências financeiras oficiais e de fomento. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 foi estabelecida 
através  da  Lei  Municipal  nº  2.093,  de  19  de  junho  de  2023,  publicado  no 
Boletim Oficial do Município de nº 358, de 08 de agosto de 2023 e forneceu os 
pilares necessários à elaboração do Orçamento Anual. 

O Anexo de Metas Fiscais integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, onde 
estão  estabelecidas  metas  anuais,  em valores  correntes  e  constantes,  relativas  a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública.

Observamos também, que o Executivo Municipal,  não cumpriu integralmente o 
disposto no § 4º do art.  9º da Lei Complementar  nº.  101/2000, a realizando às 
audiências  públicas  do  1º,  2º  e  3º  quadrimestres  de  2024,  para  avaliação  do 
cumprimento das Metas Fiscais de forma intempestiva. 

 Segue quadro com as respectivas datas de realização das audiências públicas:

      PMM – Data de Realização das Audiências Públicas na Casa Legislativa – Ano 2024
ENTE PERÍODO DATA DA AUDIÊNCIA

Prefeitura Municipal de Miracema 3º Quadrimestre de 2023 29/04/2024
Prefeitura Municipal de Miracema 1º Quadrimestre de 2024 21/11/2024
Prefeitura Municipal de Miracema 2º Quadrimestre de 2024 21/11/2024

        Fonte: Livro de Atas e Chamamento no Portal de Transparência do município.

c) Da Lei Orçamentária Anual (LOA) – A Lei Orçamentária Anual de acordo 
com o § 5º do art. 165 da Constituição Federal, disciplina todos os Programas e 
Ações do Governo no exercício e, compreenderá:

I  –  O  Orçamento  fiscal  referente  a  todos  os  Poderes,  seus  Fundos,  Órgãos  e 
Entidades da Administração Direta  e  Indireta,  inclusive Fundações  instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;

II – O Orçamento de Investimentos das Empresas em que, direta ou indiretamente, 
se detenha a maioria do capital social votante;
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III – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a 
ela  vinculados,  da  Administração  Direta  e  Indireta,  bem  como  os  Fundos  e 
Fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
A Lei Municipal nº 2.123, de 27 de novembro de 2023,  publicado no Boletim 
Oficial do Município de nº 393, de 28 de dezembro de 2023, instituiu o orçamento 
geral do município para o ano de 2024, estimando a receita,  já com as devidas 
deduções legais e, fixando as despesas em R$ 195.000.000,00 (cento e noventa e 
cinco milhões de reais).

A  Lei  Orçamentária  Anual  é  um  instrumento  utilizado  para  a  consequente 
materialização do conjunto de ações e objetivos que foram planejados visando ao 
melhor atendimento do bem estar da população.

ANÁLISE DA GESTÃO

III  – ANÁLISES CONFORME RESPONSABILIZAÇÃO DO ÓRGÃO DE 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL

a) Demonstração das Alterações Orçamentárias efetuadas – orçamento inicial, 
suas alterações e o orçamento final, consoante ao registrado contabilmente no 
Anexo 11 – consolidado: 
Durante o exercício ocorreram alterações orçamentárias em razão da abertura de 
créditos  adicionais,  resultando  em  um  Orçamento  Final  apurado  de  R$ 
190.947.471,68 (cento  e  noventa  milhões,  novecentos  e  quarenta  e  sete  mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos).

DESCRIÇÃO VALOR

A - Orçamento Inicial 195.000.000,00

B - Alterações 56.013.576,64

Créditos Extraordinários -  

Créditos Suplementares 56.013.576,64  

Créditos Especiais        

C - Anulações de Dotações (DEDUZIR) 49.805.024,57

Orçamento Final Apurado (A+B-C) 201.208.552,07
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Orçamento registrado no Anexo 11 da Lei nº. 4.320/64 consolidado 201.208.552,07

Divergência entre o Orçamento apurado e os Registros Contábeis 0,00

A Câmara Municipal de Miracema, através da Lei nº 2.123, de 27 de novembro de 
2023, que aprovou a Lei Orçamentária Anual – LOA estimou a receita e fixou a 
despesa para o exercício financeiro de 2024 no montante de R$ 195.000.000,00 
(cento e  noventa e  cinco milhões de reais)  conforme valor  lançado no sistema 
contábil:

Orçamento inicial conforme Lei 2.123, de 27/11/2023 –  195.000.000,00
Orçamento Inicial conforme Registros Contábeis –          195.000.000,00
Divergência                                                                                          0,00

b) Cumprimento das Normas Constitucionais e Legais, quanto:

b.1) À Consolidação das Contas Públicas:

Após visitas ao setor de Contabilidade e análise e testes dos principais Relatórios 
Contábeis, concluímos que a presente Prestação de Contas encontra-se consolidada 
nos moldes ao disposto no art. 50 da LRF, com as seguintes Unidades Gestoras:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA

CÂMARA DE VEREADORES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE MIRACEMA

FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO HABITACIONAL INTER. SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

AUTARQUIA  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE 

MIRACEMA. 
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b.2)  Abaixo  registramos  os  limites  para  abertura  de  créditos  adicionais 
estabelecidos na Lei Municipal nº 2.123 de 27 de novembro de 2023, para o 
exercício de 2024: 

“Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2024, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do total das despesas fixadas utilizando para isso o provável excesso de arrecadação e anulações  
de dotações, criando, se necessário, elementos de despesas dentro das unidades orçamentárias existentes.

II – Excluem-se do limite mencionado no parágrafo anterior os créditos adicionais
suplementares:
a) Excessos de arrecadação provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior.

b) Alterações orçamentárias que utilizam como fonte de redução os valores previstos nas despesas da 
reserva de contingência.”

Assim, conforme se depreende da LOA 2024, foram fixados os seguintes limites:

       Limites para abertura de Créditos Suplementares – Exercício de 2024.
DESCRIÇÃO VALOR

Total da Despesa Fixada. 195.000.000,00
Limite de Abertura de Créditos Suplementares – 30% - conforme Lei nº 2.123 de 
27/11/2023. 58.500.000,00

    Fonte: LOA nº 2.123 de 27/11/2023.

Verificamos os seguintes totais de Decretos de abertura de Créditos Adicionais em 
relação ao valor previsto na LOA:

SUPLEMENTAÇÕES

Alterações Fonte de 
Recursos

Orçamento (A) 195.000.000,00

Suplementação (B)   56.013.576,64

Superávit (C)          400.205,05 

Leis Específicas (D)   -

Reserva de Contingência (E)      1.949.859,00
 

Utilizado= (B)-(C)-(D)-(E) 53.663.512,59 
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Limite Autorizado (30% - Lei nº 2.123, de 27/11/2023).  58.500.000,00

Diferença total dos Créditos abertos em relação ao limite 
da LOA -4.836.487,41

Do  quadro  anterior,  podemos  concluir  que  a  abertura  de  créditos  adicionais, 
encontra-se abaixo do limite estabelecido no inciso I, do Art. 4º da LOA. Podemos 
concluir  também  que  os  créditos  adicionais  provenientes  de  excessos  de 
arrecadação de Superávit Financeiro, bem como a Reserva de Contingência, foram 
excluídos  do  montante  dos  créditos  adicionais  suplementares,  conforme 
preconizado no art. 4º da LOA.

Elaboramos  o  quadro  abaixo  com  vistas  a  se  demonstrar  a  relação 
consolidada  dos  decretos  de  abertura  de  créditos  adicionais  realizados  no 
exercício de 2024:
QUADRO A.1 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 2.123/2023.

Decreto DATA DA PUBL. 
DO DECRETO

JORNAL 
DA 

PUBL.

FONTES DE RECURSOS
EXCEÇÕES 
PREVISTAS 

NA LOA (N.E.)SUPERÁVIT
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANULAÇÃO OP.  CRÉDITO
CONVÊNIO OUTROS

01 02/01/2024 B. O.       4.803.873,13     
05 03/01/2024 B. O.     70.000,00    
09 07/02/2024 B. O.       480.000,00    
10 01/03/2024 B. O.       3.123.080,00    
11 01/03/2024 B. O.       128.000,00    
11 01/03/2024 B. O.       2.149.000,00    
17 12/04/2024 B. O.                        58.590,00    
18 12/04/2024 B. O 400.205,05
22 13/05/2024 B. O. 2.703.850,00    
27 03/06/2024 B. O. 174.109,58    
28 03/06/2024 B. O. 20.000,00    
31 01/07/2024 B. O. 2.744.813,00    
32 03/07/2024 B. O. 2.754.200,00    
38 15/07/2024 B. O. 176.439,12    
39 15/07/2024 B. O. 750.000,00    
42 01/08/2024 B. O. 3.506.424,00    
42 01/08/2024 B. O. 415.000,00    
43 05/08/2024 B. O. 121.700,00    
44 05/08/2024 B. O. 182.681,98    
45 13/08/2024 B. O. 70.000,00    
46 02/09/2024 B. O. 1.915.622,00    
47 05/09/2024 B. O. 188.682,23    
48 11/09/2024 B. O. 31.080,00    
51 11/09/2024 B. O. 480.000,00    
52 01/10/2024 B. O. 1.160.000,00    
53 01/10/2024 B. O.                184.217,44    
54 01/10/2024 B. O. 6.299.332,00    
55 01/10/2024 B. O. 230.000,00    
56 08/10/2024 B. O. 187.107,23    
57 10/10/2024 B. O. 1.118.000,00    
57 10/10/2024 B. O. 2.034.846,00    
60 04/11/2024 B. O. 4.491.110,00    
61 04/11/2024 B. O. 10.000,00    
62 08/11/2024 B. O. 700.000,00    
63 08/11/2024 B. O. 183.489,22    
68 02/12/2024 B. O. 273.000,00    
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69 05/12/2024 B. O. 183.975,33    
71 12/12/2024 B. O. 80.000,00    
72 16/12/2024 B. O. 183.975,33    
75 20/12/2024 B. O. 100.000,00    
76 20/12/2024 B. O. 9.111.657,00    
77 20/12/2024 B. O. 1.323.904,00    
78 20/12/2024 B. O. 454.313,00    
79 20/12/2024 B. O. 257.300,00    

   
TOTAL

  400.205,05    5.808.347,02 49.805.024,57    
Fonte: Demonstrativo das Alterações Orçamentárias.

TOTAL DO QUADRO A.1  (– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 2.123/2023.):  56.013.576,64

Foi  constatada  a  não  ocorrência  de  movimentações  orçamentárias  de  créditos 
adicionais,  realizadas  através  de  Leis  Específicas,  ocasionadas  por  excesso  de 
arrecadação.

b.3)  Autorização  para  abertura  de  créditos  adicionais  e  a  existência  das 
respectivas fontes de recursos:
Conforme se depreende dos quadros do item b.2 acima, bem como da análise dos 
créditos suplementares e especiais, o município respeitou a colação do inciso V, 
art.  167 da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que todos os créditos 
suplementares realizados no Orçamento do exercício de 2024 encontram-se dentro 
do limite previsto na LOA.

b.4) Dívida Pública:
I - Compete privativamente ao Senado Federal, como disposto nos incisos VI, VII, 
VIII e IX do artigo 52 da Constituição Federal, estabelecer os limites da dívida 
consolidada  dos  Municípios,  das  operações  de  crédito  externo  e  interno,  das 
concessões de garantia da União em operações de crédito e da dívida mobiliária. 
Assim, foram editadas as Resoluções n.º 40/01 e 43/01.

 II  -  dívida  pública  consolidada:  montante  total,  apurado sem duplicidade,  das 
obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, 
do  Distrito  Federal  ou  do  Município,  assumidas  em virtude  de  leis,  contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em 
prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de 
maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 
incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) 
meses, tenham constado como receitas no orçamento;
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Os  Limites  para  o  endividamento  do  ente  da  Federação  estão  conferidos  nas 
Resoluções 40/01 e 05/02, o qual determina que o Município deva possuir Dívida 
Fundada até  o  limite  de  120% de sua  Receita  Corrente  Líquida.   Conforme o 
quadro abaixo, demonstramos a apuração do Endividamento do Município frente à 
Receita Corrente Líquida: 

Especificação 2024
1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

Dívida Consolidada 31.578.950,46 29.455.337,18 28.207.710,27

Dívida Consolidada Líquida 59.570.253,11 69.225.615,24 41.140.374,19

Receita Corrente Líquida ajustada 153.335.614,98 155.452.475,30 154.302.408,44

% da dívida consolidada sobre a RCL 20,59 % 18,95 % 18,28 %
% da dívida consolidada líquida sobre a RCL 38,85 % 44,53 % 26,66 %

                             Endividamento X Receita Corrente Líquida

Da análise do quadro acima podemos apurar que o Município encontra-se dentro 
dos limites impostos pelas Resoluções 40 e 43/01 do Senado Federal.

No exercício de 2024 houve um aumento da dívida consolidada líquida, observada 
a  partir  do  1º  quadrimestre,  encerrando  o  exercício  com  um  percentual  de 
endividamento  apurado  de  26,66%,  ainda  maior  que  o  verificado  ao  final  do 
exercício de 2023 que foi de 21,40%, frente à Receita Corrente Líquida. 

 b.5) Ao Limite com Gastos com Pessoal:

A Constituição Federal, em seu art. 169, estabeleceu que “a despesa com pessoal 
ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  na  Lei  Complementar  nº  101/00,  que 
regula a matéria nos artigos 18 a 23.

Deve ser considerado como Despesa Total com Pessoal o somatório dos gastos do 
ente da Federação, no mês em análise e nos onze anteriores, com os ativos, os 
inativos e os pensionistas.

O  cálculo  deve  levar  em  consideração  a  Receita  Corrente  Líquida,  que  é  o 
somatório  das  Receitas  Correntes  arrecadadas  pelo  Município,  no  mês  em 
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referência (12/2024) e nos últimos onze, deduzido as duplicidades, o valor levado à 
conta do Fundeb pela dedução e a contribuição dos servidores para o Fundo de 
Previdência  Própria.  Para  apuração  do  cumprimento  ao  estabelecido,  será 
considerado o percentual relativo ao 3º quadrimestre do exercício de 2024.

Assim,  o quadro abaixo demonstra  a  apuração da Receita  Corrente  Líquida do 
período de  janeiro  a  dezembro/2024,  bem como a apuração das  Despesas  com 
Pessoal e o Percentual atingido:

Receita Corrente Líquida Ajustada - 
Anexo I do RGF 3º quadrimestre/2024 162.042.408,44

Despesas com Pessoal Valor R$
 

Executivo 98.163.974,15
   
Despesa Total com Pessoal 98.163.974,15

Percentual Apurado 60,57 %

Do quadro acima podemos apurar que o Município, no 3º quadrimestre de 2024, 
não respeitou  o  Limite  legal  imposto  pelo  artigo  20 da  Lei  Complementar  nº. 
101/2000, apresentando um percentual de gasto com pessoal de  60,57% frente à 
Receita Corrente Líquida.

Abaixo demonstramos o percentual apurado nos três quadrimestres do exercício de 
2024, do gasto com pessoal frente à receita corrente líquida do município:

Gasto com Pessoal nos três quadrimestres do ano de 2024
Período: 2023 Receita Corrente Líquida Despesa com Pessoal % Apurado

1º Quadrimestre 153.335.614,98 92.432.634,80 60,28 %
2º Quadrimestre 155.452.475,30 95.021.589,79 61,12 %
3º Quadrimestre 162.042.408,44 98.163.974,15 60,57 %

    Fonte: Demonstrativo da Despesa com Pessoal - RGF – Anexo 1.

Observamos no último quadrimestre de 2024 um percentual apurado de gasto com 
pessoal frente à receita corrente líquida de 60,57%, acima do limite permitido que 
é de 54% (inciso III, Art. 20 da LRF).

 Ultrapassados todos os limites da despesa com pessoal,  conforme verificamos, o 
ente  deverá eliminar  o percentual  que excedeu o limite  nos  dois  quadrimestres 
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seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, dentre outras, as 
medidas  previstas  nos  §§  3º  e  4o do  art.  169  da  CF/88  e  demais  dispositivos 
contidos no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

O valor apurado acima do limite permitido de gasto com pessoal, durante todo o 
exercício de  2024,  reforça  o  entendimento que  não foram tomadas  as  medidas 
explicitadas acima para que fosse contido o referido gasto, apesar de vários alertas 
emitidos pela Controladoria Geral do Município ao gestor municipal, no sentido 
que  fossem  contidos  os  gastos  e  colocado  em prática  as  medidas  de  controle 
explicitadas na legislação vigente.

b.6) Aos limites de gastos em Fundeb e Educação:

Apuração da Receita Resultante de Impostos e Transferências Legais
Visando a apuração dos percentuais aplicados na Educação e Saúde, utilizamos os 
valores extraídos do quadro abaixo, para apurarmos a base de cálculo dos limites:

Fonte: Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada – Anexo 10, da Lei 4.320.
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Receitas Resultantes de Impostos e Transferências Legais
Cálculo de Aplicação na Educação (Art. 212 da CF/88) Período: Exercício de 2024

Diretamente Arrecadadas
Código Descrição Valor
1.1.1.3.00.0.0.00 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 6.193.970,76
1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto Pred. Territorial Urbano - IPTU 4.634.441,35
1.1.1.2.53.0.0.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 400.742,96
1.1.1.4.51.0.0.00 Imposto Sobre Serviços - ISS 3.833.362,85
TOTAL I   15.062.517,92

Transferências da União
1.7.1.1.51.0.0.00 COTA PARTE FPM 100% 36.204.083,34 
1.7.1.1.52.0.0.00 COTA PARTE ITR 100%                        19.915,72 

TOTAL II                  36.223.999,06
Transferências do Estado

1.7.2.1.50.0.0.00 COTA PARTE ICMS 100% 27.066.557,89
1.7.2.1.51.0.0.00 COTA PARTE IPVA 100% 3.015.762,15
1.7.2.1.52.0.0.00 COTA PARTE IPI EXPORTAÇÃO 100% 911.454,10
TOTAL III                  30.993.774,14

 
Total da Receita Bruta de Impostos (I+II+III)                82.280.291,12
Deduções da Receita - Exceto FUNDEB                      449.637,68 

Total das Receitas para fins de Limite                81.830.653,44
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FUNDEB
O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – Fundeb foi instituído pela Lei Federal n.º 11.494, 
de 20/07/2007. 

 Em 2020 houve duas significativas mudanças na legislação em relação ao Fundeb. 
A Emenda Constitucional nº 108, de 26.08.2020, alterou o disposto pela EC nº 
53/06,  assim  como  a  Lei  Federal  nº  14.113,  de  25.12.2020,  alterou  sua 
regulamentação, tendo revogado quase totalmente a Lei Federal nº 11.494/07. A 
nova Lei  teve efeitos a partir do exercício de 2021.

 No caso específico dos municípios, a contribuição, compulsória, é formada pela 
dedução de 20% (vinte por cento) das receitas de transferências do FPM, ICMS, 
IPI Exp., ICMS Des., IPVA e ITR. 

ASPECTOS RELEVANTES DA LEGISLAÇÃO:

CAPÍTULO V
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em 
que lhes  forem creditados,  em ações  consideradas de  manutenção e  de desenvolvimento  do 
ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.
...
§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à
complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 
adicional.

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção
não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º 
desta  Lei  será  destinada  ao  pagamento,  em  cada  rede  de  ensino,  da  remuneração  dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício.
...
Estabelece  o  art.  212  da  Constituição  Federal  que  os  Estados  e  Municípios 
apliquem  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  no  mínimo,  da  receita  resultante  de 
impostos,  inclusive  as  transferências  de  cota-parte  de  impostos  da  União  aos 
Estados  e  aos  Municípios  e  dos  Estados  aos  respectivos  Municípios,  na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
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Outro  ponto  a  destacar  é  que  as  despesas  consideradas  na  apuração  do  limite 
previsto  no  art.  212  da  Constituição  Federal  compreendem  somente  os  gastos 
referentes aos sistemas de Ensino Fundamental e Educação Infantil, na forma do 
inciso V do art. 11 da Lei Federal 9.394/96 (LDB).

No quadro a seguir, demonstraremos o total dos gastos com a Educação Básica, de 
responsabilidade  do  Município,  ou  seja,  as  Despesas  com  Ensino  Infantil  e 
Fundamental, efetuadas com recursos de Impostos e Transferências de Impostos 
para efeito do cálculo dos limites legais.

CÁLCULO DE APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO (Art. 212 da CF/88).  Período - 2024:

CÁLCULO DE APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO (Art. 212 da CF/88 - Receita resultante de Impostos e Transferências 
Legais na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino). Período: janeiro a dezembro de 2024.

RECEITAS DESPESAS PAGAS
Diretamente Arrecadadas Função 12-361

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 6.193.970,76 Fonte: Recursos não vincul. de Impostos
Imposto Pred. Territorial Urbano - IPTU 4.634.441,35 Ensino Fundamental 7.787.966,41
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 400.742,96
Imposto Sobre Serviços - ISS 3.833.362,85 TOTAL I 7.787.966,41
  TOTAL I 15.062.517,92  

Transferências da União Função 12-365
COTA PARTE FPM (100%) 36.204.083,34 Fonte: Recursos não vincul. de Impostos
COTA PARTE ITR (100%)                        19.915,72 Ensino Infantil 269.048,10

TOTAL II                36.223.999,06 TOTAL II 269.048,10
Transferências do Estado  

COTA PARTE DO ICMS (100%) 27.066.557,89 FUNDEB
COTA PARTE DO IPVA (100%) 3.015.762,15  
COTA PARTE  IPI – EXP. (100%) 911.454,10 Deduções repassadas 12.765.994,52
TOTAL III                30.993.774,14

TOTAL III 12.765.994,52
     
TOTAL V (I+II+III)                82.280.291,12 TOTAL GERAL (I+II+III) 20.823.009,03
Deduções da Receita                                                    449.637,68 
 Receitas para fins de Limite                81.830.653,44

PERCENTUAL APURADO               25,45 %  
Fonte: Anexo 10, da Lei 4.320/64 e Relatório do Demonstrativo da Despesa por Função de Governo.
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Constatamos quanto ao estabelecido no art. 212 da Constituição Federal e na Lei 
Orgânica Municipal, que o Município respeitou o limite estabelecido, aplicando um 
percentual total de 25,45%. 

Cálculo  da  Aplicação  do  Fundeb  na  Remuneração  dos  Profissionais  do 
Magistério:

No quadro a seguir, demonstraremos o total dos gastos com a Remuneração dos 
Profissionais do Magistério da Educação Básica, estabelecido pelo art. 26 da Lei 
nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, com um mínimo de aplicação de 70% do 
total das Receitas Recebidas à conta do Fundeb.

Abaixo demonstraremos o  Quadro  com o total  de  gastos  com remuneração do 
magistério, no que se refere ao FUNDEB:

Quadro com Gastos com Remuneração do Magistério - FUNDEB
Mínimo de 70% (Art. 26 da Lei 14.113/2020)

Código Descrição Receita Realizada
1.7.5.1.00.0.0.00 Transferências Recebidas do FUNDEB 2024 (Anexo 10) 20.880.859,09
1.3.2.1.01.0.1.02 Receita de Aplicação dos Recursos do FUNDEB 2024 (Anexo 10) 27.822,45
1.7.1.5.51.0.1.00  Fundeb complementação Da União – VAAF – após dedução  1.523.904,84
  TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 2024 22.432.586,38

  Aplicação dos Recursos do FUNDEB - Fonte 540  

Código Descrição Despesa Paga
Diversos Total Registrado como pag. dos Profissionais da Ed. Básica 16.605.919,21

  TOTAL DA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO                16.605.919,21 

PERCENTUAL APLICADO %                     74,03 %
Fonte: Receita Orçada com a Arrecadada, Anexo 10 da Lei 4320/64 e Balancete da Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

Quanto  ao  estabelecido  no  art.  26  da  Lei  nº.  14.113/2020,  constatamos  que  o 
Município  obedeceu  ao  limite  mínimo  de  70%  da  aplicação  dos  recursos  do 
Fundeb em gastos com a remuneração dos profissionais, aplicando um percentual 
total de 74,03%.
Comparando o valor recebido com a contribuição realizada pelo município para 
formação do FUNDEB, verifica-se que o município teve um ganho de recursos na 
ordem de R$ 8.060.670,18, conforme demonstrado a seguir:
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 RESULTADO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO DE 2024
Descrição R$

Valor das transferências recebidas do FUNDEB
Valor da contribuição efetuada pelo município ao FUNDEB

20.880.859,09
12.820.188,91

Diferença (ganho de recursos) 8.060.670,18
Fonte: Anexo 10 consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64

b.7) Limite com Gasto em Saúde:
As despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde devem corresponder a um 
mínimo de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I,  
alínea b e § 3º da Constituição Federal, em consonância ao disposto no inciso III do 
art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Situação do Município 
com relação às receitas aplicadas com gastos com Saúde:

CÁLCULO DE APLICAÇÃO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
                                                             (Emenda 29) Período janeiro a dezembro/2024.

  

 

 
 Fonte: 
Receita 

Orçada com a Arrecadada, Anexo 10 da Lei 4320/64 e Balancete da Despesa da Secretaria Municipal de Saúde.
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(A) Total da Receita Bruta de Impostos 82.280.291,12 
(B) Deduções da Receita - Exceto FUNDEB 449.637,68 
(C) Dedução Parcelas extras FPM -  Art. 159, I, "d" e "e" da CF/88.           3.387.798,38 
(E= A-B-C-D) Total das Receitas para fins de Limite com Saúde.         78.442.855,06

Despesas - Função 10
Despesas Pagas         43.051.779,37 

 
TOTAL I 43.051.779,37

Dedução - Despesas não Computadas
Assistência Fin. Da União - Piso Sal. Prof. De Enfermagem

2.019.078,26 
Transf. Fundo a Fundo do SUS Provenientes do Gov. Federal 14.179.096,81

Transf. Fundo a Fundo do SUS Provenientes do Gov. Estadual 4.091.885,81

Royalties de Petróleo e Gás Natural Vinculado a Saúde 426.494,00

TOTAL II         20.716.554,88
   
TOTAL GERAL = (I-II)          22.335.224,49

(E) Desp. Pagas com Rec. de Impostos e Transf.  Impostos 22.335.224,49
(F) RPP e RPNP c/ Rec. Imp. e Transf. Imp. c/ Disp. de  Caixa -
(G) Total das Receitas para fins de limite (mínimo de 15%)         78.442.855,06
% das receitas aplicado em gastos com saúde = (E/G) 28,47%
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Quanto à verificação do cumprimento do limite mínimo constitucional, relativo à 
aplicação de 15% da arrecadação de impostos, em ações e serviços públicos de 
saúde, foram consideradas, as despesas efetivamente pagas no exercício. 
Verificamos que o município respeitou o limite de aplicação em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, tendo aplicado um percentual total de 28,47%.

Recursos Aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2024
Valor Aplicado - 28,47% Desp. Mínima a ser aplicada – 15% Diferença a maior

22.335.224,49 11.766.428,26 10.568.796,23
     Fonte: Receita Orçada com a Arrecadada, Anexo 10 da Lei 4320/64 e Balancete da Despesa da Secretaria Municipal de Saúde.

Consta anexada a prestação de contas, atas da realização das audiências públicas do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme exigência do § 5º e Caput do Art. 36, da Lei 
Complementar 141/2012. Constatamos também, que a apresentação do relatório 
em audiência pública foi realizada de forma intempestiva na Casa Legislativa do 
Município, conforme demonstrativo abaixo.

 Audiências Públicas Realizadas no Exercício de 2024 
Fundo Municipal de Saúde de Miracema.

Período Exercício Data da Audiência Pública
3º Quadrimestre 2023 29/02/2024
1º Quadrimestre 2024 18/11/2024
2º Quadrimestre 2024 18/11/2024

                  Fonte: Livro de Atas do Fundo Mun. de Saúde e Chamamento Público no Portal da Transparência.

b.8) Aplicação dos recursos dos royalties:
O art. 8º da Lei nº. 7.990, de 28/12/89, veda a aplicação dos recursos provenientes 
de  royalties  no  quadro  permanente  de  pessoal  e  no  pagamento  da  dívida, 
excetuando  o  pagamento  de  dívida  com  a  união,  bem  como  a  capitalização 
previdenciária, conforme a Lei Federal nº. 10.195/01.

Despesas custeadas com recursos de Royalties (Fonte Recursos - 720)
DESCRIÇÃO DESPESAS PAGAS                                               R$

Subvenções Social 207.000,00
Material de Consumo 5.627.076,48
Outros Serviços Terceiros PJ  7.133.608,80
Outras Despesas Correntes  274.836,84
Despesas de Capital 77.865,04
.Total  13.320.387,16

   Fonte: Resumo da Despesa Orçamentária – Fonte 720
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Despesas custeadas com recursos de Royalties (Fonte Recursos - 705)
DESCRIÇÃO DESPESAS PAGAS                                               R$

Material de Consumo 504.348,32
Outros Serviços Terceiros PJ 600.742,13
Outras Despesas Correntes 0,00
Despesas de Capital 0,00
.Total 1.105.090,45

              Fonte: Resumo da Despesa Orçamentária – Fonte 705

Da análise  das  informações  constantes  dos  demonstrativos  contábeis,  podemos 
concluir  que  o  Município  não  aplicou  recursos  de  royalties  em pagamento  de 
pessoal e dívidas não excetuadas pela Lei nº. 7.990, de 28/12/89 e Lei Federal nº. 
10.195/01.
Como sabemos o petróleo é um recurso natural não renovável, as receitas auferidas 
em  face  do  recebimento  de  royalties  decorrentes  da  exploração  desse  produto 
tendem, ao longo do tempo, a se esgotar,  bem como, estamos acompanhando a 
tendência mundial de mudança das fontes de energias. Dessa forma, é de suma 
importância  que  a  aplicação  dos  recursos  dos  royalties  esteja  direcionada  a 
atividades que possibilitem a implementação de políticas públicas voltadas para o 
desenvolvimento  sustentável  de  suas  cadeias  produtivas,  sem prejuízo  ao  meio 
ambiente.
Para  tanto,  torna-se  fundamental  a  realização  de  investimentos  em um sistema 
econômico e social  capaz de fomentar  as ações e programas de  governo que 
atendam a demanda da população local, principalmente nas questões que envolvam 
criação  de  emprego  e  renda,  já  que  o  município  de  Miracema  concentra  sua 
economia  numa  agropecuária  praticamente  de  subsistência,  sendo  a  cadeia 
produtiva  do  município  limitada  a  pequenas  empresas,  o  quê  influencia 
negativamente na economia local,  gerando poucos empregos e impostos para o 
município.

APLICAÇÃO DOS RECURSOS CONFORME LEI FEDERAL N.º 12.858/13

A Lei Federal nº 12.858, de 09/09/2013, dispõe sobre a destinação para as áreas de 
educação  e  saúde  de  parcela  da  participação  no  resultado  ou  da  compensação 
financeira  pela  exploração  de  petróleo  e  gás  natural,  com  a  finalidade  de 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.
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As receitas  arrecadadas  com recursos  dos  royalties  previstos  na  Lei  Federal  nº 
12.858/13 totalizaram R$ 9.211.549,36, conforme valor apurado no balancete da 
receita, anexo 10, da Lei 4.320/64.

O  montante  arrecadado  de  Royalties  de  petróleo  e  gás  natural  vinculados  a 
Educação foi  de  R$ 6.908.662,03,  já  o  montante  vinculado a  Saúde foi  de R$ 
2.302.887,33.

No exercício de 2024 observamos a aplicação de recursos previstos na Lei Federal 
nº  12.858/2013  na  Educação  -  Ensino  Fundamental  e  na  Saúde,  nos  seguintes 
valores:

Recursos de Royalties - Lei nº 12.858/13 - Educação (75%) e Saúde 25%) 2024
Descrição Valor Recebido Valor Pago Diferença % Aplicado

Fonte Rec. 573 - Educação (75%) 6.908.662,03 3.154.363,00 3.754.299,03 34,24 %
Fonte Rec. 635 - Saúde (25%) 2.302.887,33 426.494,00 1.876.393,33 4,63 %
Total 9.211.549,36 3.580.857,00 5.630.692,36 38,87 %

Fonte: Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Balancete da Despesa das Fontes 573 e 635

Observamos  que  tanto  na  Educação  quanto  na  Saúde  não  foram  aplicados  os 
valores preconizados na legislação vigente, de acordo com os balancetes da receita 
e da despesa dos referidos entes. 

O município inscreveu restos a pagar não processados na execução das despesas, 
tanto na saúde,  quanto na Educação,  no entanto, não comprovando a suficiente 
disponibilidade financeira. 

b.9) Transferência financeira para a Câmara Municipal, art.29-A da CF/88:

"Art.  29-A.  O  total  da  despesa  do  Poder  Legislativo  Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos 
ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 
5o do art.  153 e nos arts.  158 e 159, efetivamente realizados no 
exercício anterior:
I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil 
habitantes;
§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na LOA. 
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Com uma população inferior a 100.000 (cem mil) habitantes, o município é obrigado a 
repassar o percentual  de 7% (sete por cento) sobre as receitas recebidas no exercício 
anterior. 
Assim, para o município de Miracema o limite dos repasses para a Câmara Municipal no 
exercício de 2024 é de 7% uma vez que sua população apurada no Censo Demográfico de 
2022, realizado pelo IBGE, é de 26.881 pessoas.    
                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA
                                        RECEITAS E LIMITE PARA O REPASSE DO DUODÉCIMO AO LEGISLATIVO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2024:

CÓD.
RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DE TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE 2023 VALOR (R$) RECEITA

(A) RECEITAS TRIBUTÁRIAS (TRIBUTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS)
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 3.257.035,58
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Multas e Juros 138.232,19
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa 675.015,41
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -   Multas e Juros 409.174,32
1.1.1.3.03.1.1..00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Trabalho - Principal     3.215.522,99
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Móveis e Dir. Reais s/ imóveis - Principal 463.737,05
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Móveis e Dir. Reais s/ imóveis – Multa/Juros 12,39
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Móveis e Dir. Reais s/ imóveis – Dívida Ativa 517,54
1.1.1.2.53.0.4.00.00.00 Imposto s/ Transm. “Inter Vivos” de Bens Móveis e Dir. Reais s/ imóveis – Dív. Ativa Multa/Juros 39,51
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – Principal 4.693.644,33
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – Multa e Juros 48.048,61
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – Dívida Ativa 62.059,73
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – Multas e Juros 34.542,29
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 2.436.534,42

Subtotal (A) 15.434.116,36
(B) TRANSFERÊNCIAS

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 28.626.921,40
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM – Cotas Extraordinárias 2.493.660,03
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 16.248,49
1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração L.C. nº 87/96 -
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 24.540.548,06
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 2.798.629,69
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI – Municípios 691.063,30
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota Parte da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico (CIDE) 5.999,01

Subtotal (B) 59.173.069,98
(C) TOTAL (A + B) 74.607.186,34
(D) Deduções da Receita de Impostos e Transferências 755.114,60 
(E) TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS (C - D) 73.852.071,74

Percentual Limite Repasse do Executivo para o Legislativo 2024 7,00%

1. Limite do Repasse Anual do Executivo para o Legislativo 2024 5.169.645,02

2. Previsão Lei Orçamentária Anual 2024
6.232.500,00

3-  Despesa Anual com Inativos e Pensionistas 2024 103.080,70

4- Limite máximo para repasse do Executivo ao Legislativo em 2024  (1 + 3) 5.272.725,72

Abaixo demonstramos as receitas tributárias e transferências utilizadas para cálculo do 
limite para repasse do duodécimo ao Legislativo Municipal no exercício de 2024, tendo 
como base as receitas do ano anterior.      
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 No anexo X da Lei n° 4.320/64, da Prestação de Contas Anual,  que foi nesta 
oportunidade  devidamente  confrontado  com  os  demonstrativos  contábeis  e 
documentos comprobatórios existentes, demonstram que o repasse para a Câmara 
Municipal promovido pelo Poder Executivo no exercício de 2024 foi efetuado nos 
moldes do determinado pela Emenda Constitucional n° 25.

Verificação do cumprimento do Limite Constitucional
Art. 29-A § 2º, do inciso I

O atendimento ao mandamento constitucional fica assim demonstrado:

LIMITE DE REPASSE PERMITIDO ART. 29-A, 
(A)

REPASSE RECEBIDO
(B)

DIFERENÇA
C = (A-B)

     5.272.725,72 5.274.137,30 -1.411,58

Observa-se que o repasse do executivo foi de R$ 5.274.137,30. Desta forma, nota-
se que o repasse foi superior em R$ 1.411,58 ao limite de repasse permitido, que 
seria  de  R$  5.272.725,72.  Entretanto  verifica-se  nos  relatórios  contábeis  uma 
devolução de repasses recebidos (duodécimo) no valor de R$ 980.000,00.

Assim, verifica-se o cumprimento ao disposto no § 2º, do inciso I, do art. 29-A. 
Observamos no Anexo 13, da Lei 4.320/64, da Câmara Municipal a execução da 
despesa no montante de R$ 4.255.329,52. 

Art. 29-A § 2º, do inciso III

De acordo com o orçamento final atualizado, com as devidas suplementações e 
reduções, verificasse um orçamento anual previsto no orçamento, no exercício de 
2024, de acordo com o anexo 11, da Lei 4.320, um valor de R$ 4.568.259,00.

Movimentação Orçamentária de 2024.
Movimentação Valores R$

A) Orçamento Inicial 6.232.500,00
B) Reduções 1.764.241,00
C=A-B) Subtotal 4.468.259,00
D) Suplementações 100.000,00
E=C+D) Orçamento atualizado 4.568.259,00
F) Despesas Empenhadas 4.255.329,52
G=E-F) Economia Orçamentária 312.929,48
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              Fonte: Resumo da Despesa Orçamentária

Do quadro acima, constata-se que o valor do orçamento final, foi inferior ao limite 
estabelecido no inciso I, § 2º, do artigo 29-A da Constituição Federal. 

Desta  forma,  tem-se  que,  para  as  despesas  empenhadas  no  valor  de 
R$  4.255.329,52,  foram  registradas  transferências  de  recursos  financeiros 
suficientes, no valor líquido de 4.294.137,30. 

b.10) Repasse das contribuições previdenciárias:

Regime Próprio de Previdência Social:

A  Lei  nº  9.717/98,  que  dispõe  sobre  regras  gerais  para  organização  e 
funcionamento  dos  RPPS  –  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social,  dos 
servidores públicos dos entes da Federação, tem, como principal objetivo, garantir 
o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

A administração do RPPS vem realizando ações buscando o equilíbrio financeiro e 
atuarial da entidade, já que o ente vem atravessando uma grave crise financeira.

A administração da autarquia está implementando medidas no sentido de efetivar a 
compensação previdenciária. No exercício de 2024 foram recebidos um montante 
de R$ 1.055.998,26, ao mesmo tempo que várias processos já foram analisados e 
estão na fila de espera aguardando a liberação dos recursos.

De acordo com informações retiradas dos Relatórios Contábeis e Extra Contábeis, 
da Prefeitura Municipal  de Miracema e,  também do RPPS, verificamos que no 
exercício de 2024 houve repasses das Contribuições Previdenciárias dos servidores, 
bem como da parte patronal e parcelamentos de forma tempestiva e integral, exceto 
a contribuição do 13º salário dos servidores, que ainda não foram repassadas pelo 
município.  A  previsão  fornecida  pela  Tesoureira  da  Prefeitura  Municipal  de 
Miracema é que a quitação do referido débito aconteça no início do mês de abril.

Obs.: Foi solicitado ao Departamento de Fazenda, planilha com os demonstrativos dos valores 
devidos  e  repassados pela  administração  ao  RPPS,  mas até  o  fechamento  deste  relatório,  as 
informações não nos foram repassadas.
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Regime Geral da Previdência Social

Após  um  levantamento  verificamos  que  foram  implementados  vários 
parcelamentos junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e com a Receita 
Federal  do  Brasil  da  dívida  existente  com o  INSS,  incluindo  também,  débitos 
objeto de parcelamentos anteriores.
                      
Com relação as contribuições previdenciárias do exercício de 2024 foram efetuadas 
no  exercício  em  questão  e  no  início  de  2025  as  competências  restantes.  A 
competência  01/2025  está  com previsão  de  retenção  nos  repasses  do  FPM no 
último decêndio do mês de março de 2025.

A última  Certidão  Positiva  com Efeitos  de  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União foi emitida em 02/08/2024 com data 
de validade até 29/01/2025, porém já expirada. 

Obs.: Foi solicitado ao Departamento de Fazenda, planilha com os demonstrativos dos valores 
devidos  e  repassados pela  administração  ao  RPPS,  mas até  o  fechamento  deste  relatório,  as 
informações não nos foram repassadas.

c)  Avaliação  do  cumprimento  das  Metas  Previstas  no  Plano  Plurianual,  a 
execução dos Programas de Governo e do Orçamento:

Entendemos que as metas previstas no Plano Plurianual não foram cumpridas pela 
Administração Municipal, inclusive a execução dos Programas de Governo.
É apresentado a  seguir  quadro contendo as  metas  previstas  e  as  execuções,  no 
exercício  financeiro  de  2024,  nos  termos  do  art.  59,  inciso  I  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal nº 101/00.

Avaliação das Metas Anuais
DESCRIÇÃO ANEXO DE METAS FISCAIS 

(Valores correntes)
RREO E RGF 

(Valores alcançados)
Receitas 195.000.000,00 187.461.350,73
Despesas 195.000.000,00 198.040.237,32
Resultado Primário *     3.484.309,86    1.942.812,36
Resultado Nominal *    2.569.193,02    1.847.364,29
Dívida Consolidada Líquida  33.313.531,77   41.140.374,19

       Fonte: Anexo de Metas Fiscais da LDO/2024 – RREO 6º bimestre/2024.
       *Resultado Primário e Nominal (Sem RPPS) – Método Acima da Linha
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Observamos na tabela acima o não cumprimento das metas estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, desrespeitando a exigência do 
inciso I do art. 59 da Lei Complementar Federal nº 101/00.

d) Comprovação da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e 
eficiência da Gestão Orçamentária, Financeira e patrimonial.

Da  Gestão  Orçamentária  –  A análise  deste  item será  efetuada  com base  no 
Balanço Orçamentário do Município, no Comparativo da Receita Orçada com a 
Arrecadada – Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64 e no Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada – Anexo 11 da Lei Federal nº. 4.320/64, uma vez que 
os dados orçamentários encontram-se consolidados.

Das Receitas

A  Receita  Total  Arrecadada  no  exercício  de  2024  foi  de  R$  187.461.350,73, 
considerando as deduções, inclusive para o Fundeb, portanto abaixo da previsão 
orçamentária que foi de  R$ 195.000.000,00, o que representa um decréscimo de 
arrecadação em relação ao previsto, no valor de R$ -7.538.649,27.

Receitas Totais Arrecadadas do Município de Miracema
 Exercício de 2024

Receitas Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo
Impostos, taxas e Contribuições 20.475.000,00 17.083.845,68 3.391.154,32
Receita de Contribuições 17.962.000,00 19.203.697,44 1.241.697,44
Receita Patrimonial 1.782.000,00 3.428.725,71 1.646.725,71
Receita Agropecuária 70.000,00 6.261,24 -63.738,76
Receita Industrial 10.000,00 - -10.000,00
Receita de Serviços 40.000,00 - -40.000,00
Transferências Correntes 138.255.000,00 139.706.785,30 1.451.785,30
Outras Receitas Correntes 13.746.000,00 1.813.902,71 -11.932.097,29
Receitas de Capital 2.660.000,00 6.218.132,65 3.558.132,65

Total 195.000.000,00 187.461.350,73    -7.538.649,27
Fonte: Balanço Orçamentário

Das Despesas

Quanto  às  despesas,  cabe  destacar  que  houve  execução  orçamentária  de  R$ 
198.040.237,32 no  exercício  de  2024,  representando  aproximadamente  98,42% 
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dos  Créditos  Autorizados  (Orçamento  Final  Apurado),  que  totalizou  R$ 
201.208.552,07, apresentando uma economia orçamentária de R$ 3.168.314,75.
                                                      
                                                     Execução Orçamentária da Despesa

Descrição Valor (R$)
(A) Dotação Atualizada
(B) Despesa Realizada

201.208.552,07
198.040.237,32

(C) Economia Orçamentária (A-B)        3.168.314,75
(D) Despesa Liquidada 
(E) Despesa Paga

186.405.875,38
172.674.549,47

(F) Restos a Pagar processados (D-E) 13.731.325,91
(G) Restos a Pagar não processados (B-D) 11.634.361,94
(H) Restos a Pagar Total (F+G)   25.365.687,85

                   Fonte: Balanço Orçamentário e Balancete da Despesa

No quadro a seguir apresentamos a execução da Despesa nas maiores funções de 
Governo, no exercício de 2024: onde se verifica que o maior gasto foi realizado na 
Função  10  (Saúde),  seguido  pela  Função  (12)  Educação,  Função  (04) 
Administração, Função (09) Previdência Social.
                             Despesas por Funções de Governo - 2024

Código Função Despesa Empenhada 
R$

% da 
execução

01 Legislativa 4.169.041,26 2,11
04 Administração 25.774.189,60 13,01
06 Segurança Pública 4.465.925,02 2,26
08 Assistência Social 5.399.492,15 2,73
09 Previdência Social 24.411.710,25 12,33
10 Saúde 50.895.575,20 25,70
12 Educação 45.212.698,75 22,82
13 Cultura 1.268.479,81 0,64
15 Urbanismo 7.369.801,57 3,72
17 Saneamento 0,00 0,00
18 Gestão Ambiental 14.153.360,19 7,15
20 Agricultura 8.854.205,73 4,47
26 Transporte 1.237.010,73 0,62
27 Desporto e Lazer 162.273,31 0,08
28 Encargos Especiais 4.666.473,75 2,36

Total 198.040.237,32 100,00%
              Fonte: Anexo 8, da Lei 4.320/64.
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As  Despesas  Correntes  de  2024,  que  estão  relacionadas  com  a  manutenção  e 
funcionamento  dos  serviços  públicos  em geral,  totalizaram  R$ 192.704.543,40, 
conforme balanço orçamentário, e corresponderam aproximadamente  97,31% da 
Despesa total do exercício.
As  Despesas  de  Capital  de  2024,  referente  a  Investimentos  em  Infraestrutura, 
Aquisição  de  Bens  e  Direitos  e  Amortização  do  Principal  da  Dívida  Fundada, 
atingiram  R$  5.335.693,92,  conforme  balanço  orçamentário,  representado 
aproximadamente 2,69% da Despesa total do exercício.
Verifica-se que o maior gasto do município no exercício de 2024 foi realizado na 
Função 10 (Saúde), chegando em torno de 25,70% das despesas orçamentárias do 
município. 

Vale  destacar  que  o  município  tem  uma  boa  cobertura  de  atendimento  da 
população, com a Estratégia de Saúde das Famílias – ESFs, espalhados pelas áreas 
mais  vulneráveis  do  município  e  distritos,  perfazendo  um  total  de  09  (nove) 
Unidades, onde  prestam assistência integral e desenvolvem processos educativos 
voltados para o autocuidado do indivíduo de forma contínua e atendendo de modo 
satisfatório  a  população.  Os  atendimentos  de  média  e  alta  complexidade  são 
realizados no Hospital  de Miracema,  único hospital  do município,  que mantem 
atendimento  do  Sistema  Único  de  Saúde.  Uma  constante  no  município  é  o 
transporte público de pacientes encaminhados para cidades vizinhas e capital, para 
tratamento em especialidades que o município não contempla, bem como, casos 
mais complexos de saúde pública, ocasionado um deslocamento diário e continuo 
de pacientes ao longo do ano. O município conta com uma Unidade de Pronto 
Atendimento 24h, atendendo a população do município. O programa de Farmácia 
Popular é um dos mais procurados pela população carente do município, inclusive 
apresentando várias demandas judiciais para fornecimento de medicamentos.

Em seguida vem o gasto com a Função 12 (Educação) que realizou despesas no 
percentual de 22,82% do total das despesas orçamentárias. Nos resultados de 2021, 
divulgados em 2022, o município, nos anos iniciais do ensino fundamental (do 1º 
ao 5º ano) passou de 6,9 para 7,2, já nos anos finais do ensino fundamental (do 6º 
ao 9º ano), passou de 6,1 para 6,4, tendo alcançado as metas previstas nas duas 
etapas do ensino fundamental. No ano de 2023 o município alcançou 7,9 nos anos 
iniciais e 6,5 nos anos finais.
Do Resultado Orçamentário
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Ao  analisarmos  o  resultado  orçamentário,  verificamos  que  a  Administração 
Municipal  apresentou  um  resultado  de  déficit  orçamentário,  sem  os  valores 
relativos  ao  Regime  Próprio  de  Previdência,  de  R$  -4.786.539,33,  conforme 
demonstrado no quadro a seguir:

Resultado Orçamentário do Exercício de 2024

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO RPPS VALOR SEM O RPPS

Receitas Realizadas 187.461.350,73 19.224.520,72 168.236.830,01

Despesas Realizadas 198.040.237,32 25.016.867,98 173.023.369,34

Resultado Orçamentário   -10.578.886,59          -5.792.347,26    -4.786.539,33
  Fonte: Balanço Orçamentário da Prefeitura Municipal e RPPS.

Podemos deduzir, que a equação entre receitas efetivamente arrecadadas e despesas 
realizadas encontram-se em linhas inversas,  ou seja,  o município contraiu mais 
despesas  orçamentárias  do  que  receitas.  O  que  orientamos  para  os  próximos 
exercícios é a adoção de medidas saneadoras, como: contenção de despesas, com 
melhora  do  planejamento  e  direcionamento  da  execução  das  despesas  com  as 
estritamente  necessárias,  conjugado  com  políticas  que  possam  alavancar  as 
receitas, buscando sempre encontrar um equilíbrio entre receitas e despesas.

Da Gestão Financeira

As disponibilidades de Caixa e  Equivalentes  de Caixa,  no Balanço Patrimonial 
consolidado, totalizaram a importância de R$ 5.972.107,09, em 31/12/2024.

Verificamos, através do quadro abaixo, que a Administração Municipal apresentou 
um resultado  financeiro  deficitário  no  exercício  de  2024,  depois  de  uma certa 
estabilidade  no  exercício  de  2021,  observamos  um  crescimento  constante  e 
preocupante do déficit financeiro, observado ao longo dos dois últimos exercícios 
financeiros, o quê será tratado ao final de nosso relatório de auditoria:

Resultado Financeiro do Exercício de 2024
DESCRIÇÃO CONSOLIDADO RPPS VALOR SEM O RPPS

Ativo Financeiro     5.974.773,96          17.744,23        5.957.029,73
Passivo Financeiro     56.779.822,81       7.401.158,19        49.378.664,62 

Resultado Financeiro    -50.805.048,85      -7.383.413,96     -43.421.634,89 
    Fonte: Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal de Miracema e do RPPS.

Av. Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro - Miracema -RJ
CEP:   28.460.000 – Tel: (22) 3852 0542 

Controladoria Geral do Município

29



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  

Déficit Financeiro do Município nos últimos 04 anos 
Ano de 2021 Ano de 2022 Ano de 2023 Ano de 2024

-10.008.967,98 -18.517.445,63 -36.999.160,28     -43.421.634,89 
     Fonte: Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal de Miracema e do RPPS.

O  equilíbrio  financeiro  das  contas  públicas,  alçado  a  princípio  na  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal,  não  prescinde  de  observar  outra  premissa  de  igual 
estatura, que se materializa na figura do planejamento.  Como podemos observar 
nos  dados  acima  apresentados,  é  mister  o  acompanhamento  permanente  e 
concomitante da execução orçamentária e financeira, de forma a propiciar a adoção 
de medidas preventivas e saneadoras quando da ocorrência de déficits capazes de 
gerar desequilíbrio financeiro.  

Observamos um aumento expressivo do déficit financeiro do município que deve 
ser  combatido  urgentemente,  fato  que  foi  largamente  alertado  ao  gestor  do 
município,  inclusive que o exercício de 2024, coincidiria com o último ano de 
mandato dos gestores municipais. Este fato pode ser objeto de irregularidade nas 
contas do gestor,  ensejando parecer  prévio contrário a  aprovação pela  corte do 
contas do TCE-RJ e, fato este que transfere para o próximo exercício, uma situação 
fiscal difícil de ser contornada a curto prazo.

O Controle Interno está acompanhando e alertando a nova Gestão Municipal no 
sentido de estruturar ações planejadas e transparentes e, ao mesmo tempo diminuir 
os gastos com despesas discricionárias, objetivando o atendimento ao disposto no § 
1º do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 101/00, estabelecendo ações voltadas 
a responsabilidade na gestão fiscal.

Da Gestão Patrimonial       
 Abaixo demonstramos o Resultado Patrimonial do exercício de 2024.

Resultado Patrimonial
DESCRIÇÃO VALOR

Variações Patrimoniais Aumentativas - VPA 243.308.134,78
Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD 251.652.015,47
Resultado Patrimonial -8.343.880,69

     Fonte: Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais.

Observamos um Resultado Patrimonial do Período no valor de R$ -8.343.880,69, 
impactado  principalmente  pelo  aumento  das  despesas  com pessoal,  bem como 
pelas transferências e delegações concedidas.

Av. Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro - Miracema -RJ
CEP:   28.460.000 – Tel: (22) 3852 0542 

Controladoria Geral do Município

30



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  

Da Dívida Ativa
DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL – EXERCÍCIO DE 2024

NIVEL 
CONTÁBIL DESCRIÇÃO DA CONTA SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

1.1.2.5.1.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -1.231.612,34 - -            -1.231.612,34 

1.2.1.1.1.04 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 8.392.547,85    3.528.539,90      1.435.535,99            10.485.551,76 

1.2.1.1.1.05 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 248.031,37          1.607,02               81,16                  249.557,23

1.2.1.1.5.04 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1.621.466,44 - -               1.621.466,44 

  TOTAL 9.030.433,32        3.530.146,92      1.435.617,15           11.124.963,09
Fonte: Plano de Contas Consolidado da Prefeitura Municipal de Miracema

As contas de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária são destinadas ao registro 
das inscrições, atualizações e baixas dos créditos devidos à fazenda pública pelos 
contribuintes, acrescidos dos adicionais e multas, não recolhidos ao erário.

Na tabela acima, visualizamos o saldo da Dívida Ativa do exercício de 2024, sendo
que no Balanço Patrimonial o valor não se encontra segregado das demais contas.

e) Informações a respeito do Controle efetuado nas Operações de Crédito, 
Avais e Garantias, bem como dos Direitos e Haveres do Município:

O município não possui nenhuma Operação de Crédito, porém possuímos controle, 
se porventura forem realizadas.

f)  As  medidas  adotadas  no  sentido  de  alertar  a  administração  municipal 
quanto às  providências  a serem implementadas para a melhoria da gestão 
governamental,  estão descritas  no  Certificado  de  Auditoria  elaborado pelo 
Controlador Geral do Município.

IV – CONCLUSÃO

O presente relatório teve o objetivo de consolidar todo o trabalho realizado, onde 
especificamos os principais pontos analisados e a situação verificada no município 
depois de implantadas diversas de nossas orientações registradas no decurso de 
nossos trabalhos, em especial para enquadramento do município nos termos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal e demais normas do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro.
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As  diversas  ações  implementadas  por  esta  Unidade  de  Controle  Interno, 
principalmente no que concerne as orientações e alertas destinados aos gestores, 
visando  ao  cumprimento  dos  programas  e  metas  estabelecidos  pelo  governo 
municipal  contido  em  seus  instrumentos  de  planejamento,  bem  como  o 
cumprimento  às  normas  constitucionais  e  legais,  serão  objeto  de  registro  no 
Certificado de Auditoria, emitido pelo Controlador Geral do Município.

Nossos  exames  se  desenvolveram em conformidade  com as  normas  técnicas  e 
procedimentos  usuais  de  auditoria,  emanados  pelo  Conselho  Federal  de 
Contabilidade, compreendendo a análise por amostragem e testes na documentação 
e nos controles contábeis e extra contábeis, além de pesquisas e informações junto 
aos diversos Departamentos da Prefeitura.

O Controle  Interno Municipal,  dentro  dos  desafios  encontradas  no decorrer  do 
exercício , como relatado no início deste documento e, mesmo para um Município 
de  pequeno  porte,  demanda  uma  série  de  atividades  complexas  que  visam  o 
acompanhamento  efetivo,  prévio,  concomitante  e  a  posteriori  de  todos  os  atos 
administrativos e contábeis que envolvem a execução orçamentária, tarefa que hoje 
executamos dentro de nossas limitações.

De acordo com o relatório apresentado, ressaltamos que nos exames efetuados pela 
Controladoria  Geral  do  Município,  foi  constatado  a  não  conformidade  no 
atendimento  de  algumas  políticas  de  gestão  fiscal  e  orçamentária  estabelecidas 
pelas  normas  vigentes,  cuja  não  conformidade  será  objeto  de  análise neste 
relatório, a saber:

Irregularidade nº 01:  
Observamos no último quadrimestre de 2024 um percentual apurado de gasto com 
pessoal frente à receita corrente líquida de 60,57%, acima do limite permitido que 
é de 54% (inciso III, Art. 20 da LRF).

Gasto com Pessoal nos três quadrimestres do ano de 2024
Período: 2024 Receita Corrente Líquida Despesa com Pessoal % Apurado

1º Quadrimestre 153.335.614,98 92.432.634,80 60,28 %
2º Quadrimestre 155.452.475,30 95.021.589,79 61,12 %
3º Quadrimestre 162.042.408,44 98.163.974,15 60,57 %

    Fonte: Demonstrativo da Despesa com Pessoal - RGF – Anexo 1.
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 Ultrapassados todos os limites da despesa com pessoal,  conforme verificamos, o 
ente  deveria  ter  eliminado  o  percentual  que  excedeu  o  limite  nos  dois 
quadrimestres  seguintes,  sendo  pelo  menos  um terço  no primeiro,  adotando-se, 
dentre outras, as medidas previstas  nos §§ 3º e 4o do art. 169 da CF/88 e demais 
dispositivos contidos no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Apesar  do  limite  de  despesa  com  pessoal,  no  final  do  exercício  de  2023,  ter 
alcançado um percentual de gasto na casa de 54,83 %, acima do limite permitido, 
não  foram  tomadas  as  medidas  para  que  os  gastos  retomassem  aos  limites 
desejáveis.  O que  observamos  foi  um aumento  considerável  nas  despesas  com 
pessoal ocorridas durante o exercício financeiro de 2024.

Irregularidade nº 02: Déficit Financeiro

O município apresentou um déficit financeiro de R$ -43.421.634,89, verificado no 
final do exercício de 2024, tendo que prioritariamente reduzir este montante.

Déficit Financeiro do Município nos últimos 04 anos 
Ano de 2021 Ano de 2022 Ano de 2023 Ano de 2024

-10.008.967,98 -18.517.445,63 -36.999.160,28     -43.421.634,89 
    Fonte: Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal de Miracema e do RPPS.

DESPESAS NO ÚLTIMO ANO DO MANDATO (ART. 42, LRF)

Nos últimos dois quadrimestres do final de mandato, é vedado contrair obrigação 
de  despesa  que  não  possa  ser  cumprida  integralmente  dentro  dele.  Caso  haja 
parcelas  a  serem  pagas  no  exercício  seguinte,  deverá  existir  suficiente 
disponibilidade de caixa para o seu pagamento (Art. 42 e parágrafo único, LRF).

Em princípio,  evidencia  violação  ao  Art.  42  da  LRF o  resultado  negativo  das 
disponibilidades de caixa frente às obrigações de despesa ao final do último ano de 
mandato.

Irregularidade nº 03:
Não  foi  aplicado  integralmente  os  recursos  previstos  na  Lei  nº  12.858/13  – 
Educação (75%) e Saúde (25%) recebidos no exercício de 2024, bem como, não 
apresentou  saldo  suficiente  para  cobrir  os  montantes  dos  recursos  legalmente 
vinculados não aplicados até o exercício em questão, conforme demonstrado na 
tabela abaixo:
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Recursos de Royalties - Lei nº 12.858/13 - Educação (75%) e Saúde 25%) 2024
Descrição Valor Recebido Valor Pago Diferença % Aplicado

Fonte Rec. 573 - Educação (75%) 6.908.662,03 3.154.363,00 3.754.299,03 34,24 %
Fonte Rec. 635 - Saúde (25%) 2.302.887,33 426.494,00 1.876.393,33 4,63 %
Total 9.211.549,36 3.580.857,00 5.630.692,36 38,87 %

Fonte: Anexo 10 da Lei 4.320/64 - Balancete da Despesa das Fontes 573 e 635

Impropriedade nº 01: Inscrição de RPNP 
Apesar da indisponibilidade financeira no exercício de 2024, foram inscritos no 
mesmo período um montante de RPNP no valor de R$ 11.634.361,94. 
                    
                                                         
                                                        Execução Orçamentária da Despesa

Descrição Valor (R$)
(A) Dotação Atualizada
(B) Despesa Realizada

201.208.552,07
198.040.237,32

(C) Economia Orçamentária (A-B)        3.168.314,75
(D) Despesa Liquidada 
(E) Despesa Paga

186.405.875,38
172.674.549,47

(F) Restos a Pagar processados (D-E) 13.731.325,91
(G) Restos a Pagar não processados (B-D) 11.634.361,94
(H) Restos a Pagar Total (F+G)   25.365.687,85

                   Fonte: Balanço Orçamentário e Balancete da Despesa

Impropriedade nº 02: Audiência Pública
O Executivo Municipal, não cumpriu integralmente o disposto no § 4º do art. 9º da 
Lei  Complementar  nº.  101/2000,  não  comprovando,  até  o  fechamento  deste 
relatório, a realização de audiências públicas do 1º e 2º quadrimestre de 2023, para 
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, conforme preconizado nas referidas 
normas. 
      PMM – Data de Realização das Audiências Públicas na Casa Legislativa – Ano 2024

ENTE PERÍODO DATA DA AUDIÊNCIA
Prefeitura Municipal de Miracema 3º Quadrimestre de 2023 29/04/2024
Prefeitura Municipal de Miracema 1º Quadrimestre de 2024 21/11/2024
Prefeitura Municipal de Miracema 2º Quadrimestre de 2024 21/11/2024

      Fonte: Chamamento no Portal de Transparência do município.

Impropriedade nº 03: Desequilíbrio financeiro no RPPS
Ausência de equilíbrio financeiro do Regime Próprio de Previdência Social dos 
servidores públicos, sendo constatado no exercício de 2024 um déficit financeiro 
de R$ -1.729.510,21, em desacordo com a Lei Federal nº 9.717/98.
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Impropriedade nº 04: Gestão do RPPS
Não providenciou a regularização de todos os critérios e exigências estabelecidos 
na  Lei  nº  9.717/98  para  fins  de  emissão  do  Certificado  de  Regularidade 
Previdenciária  -  CRP,  podendo  sofrer  penalidades  previstas  em  legislação.  O 
último Certificado do RPPS, foi emitido com o Nº 985859-240785 em 08/02/2025 
conforme determinação judicial, com validade até 07/08/2025.

Impropriedade nº 05:
Não  cumprimento  das  metas  de  Resultados  estabelecidas  na  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias,  desrespeitando  a  exigência  do  inciso  I  do  art.  59  da  Lei 
Complementar Federal nº 101/00.

Impropriedade nº 06:  
O  município  não  cumpriu  integralmente  às  determinações  e  recomendações 
exaradas anteriormente, por ocasião do parecer prévio emitido por esta Corte de 
Contas, no exercício anterior.

Nesse contexto, com base nas análises expressas em nosso Relatório, relativas à 
gestão  orçamentária  e  financeira,  na  aferição  do  cumprimento  das  exigências 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 101/2000 e dos limites de aplicação de 
recursos  orçamentários  definidos  na  Constituição  Federal  e  em outras  normas, 
saliente que este Controladoria irá fazer a emissão do Certificado de Auditoria, 
com  parecer  conclusivo  sobre  a  regularidade  ou  irregularidade  das  contas  de 
governo do município de Miracema.

Diante  dos  prazos  e  condições  para  análise  e  elaboração do presente  relatório, 
esperamos  que  os  apontamentos  realizados  e  os  quadros  presentes  em  nosso 
relatório, possam auxiliar a Corte de Contas na avaliação das Contas de Governo 
do Poder Executivo no exercício de 2024. 
 

Miracema, 31 de março de 2025.

Ivanildo Calor Samel
Controlador Geral

Port. 016/25
Mat 3471-1

CRC RJ – 116219/O-9
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